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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
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Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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DECRETO Nº. 32.689, de 05 de abril de 2023. 

 

“Dispõe sobre a autorização de 

movimentação de contas bancárias do 

Município de Rio Brilhante/MS.” 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo 

conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam autorizados a movimentarem as contas bancárias do Município de Rio 

Brilhante/MS, Secretaria Municipal de Assistência Social – (CNPJ 15.536.539/0001-37), 

com os poderes: 

• Abrir e encerrar contas de depósito; 

• Emitir cheques; 

• Solicitar saldos e extratos; 

• Solicitar saldo/extratos de investimentos 

• Requisitar talonário de cheques; 

• Retirar cheques devolvidos 

• Endossar cheques; 

• Cancelar cheques; 

• Baixar cheques; 

• Sustar, contra-ordenar cheques; 

• Efetuar resgates/aplicações financeiras; 

• Efetuar saques conta corrente; 

• Efetuar saques em poupança; 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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• Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

• Efetuar pagamento por meio eletrônico; 

• Efetuar transferência por meio eletrônico; 

• Efetuar transferências para mesma titularidade - meio eletrônico; 

• Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro; 

• Encerrar contas de deposito; 

• Consultar contas/aplic. Programas repasse recursos; 

• Emitir comprovantes 

• Consultar obrigações do débito Direto Autorizado 

• Substabelecer poder para consulta a saldo extratos e comprovantes 

 

Para os seguintes servidores abaixo relacionados: 

I – LUCAS CENTENARO FORONI – Prefeito Municipal. CPF: 020.353.331-30; 

II – ISAIR JORIS – Secretário Municipal de Assistência Social. CPF: 609.517.531-34; 

III – JONATAN MACHADO CLEMENTINO – Superintendente de Planejamento e 

Controle. CPF: 024.951.021-90; 

Parágrafo único: As movimentações deverão ser realizadas sempre por no mínimo 

02 (duas) assinaturas, sendo a da Secretária Municipal de Assistência Social obrigatória. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 31.678/2023. 

 

Rio Brilhante/MS, 05 de abril de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

DECRETO Nº 32.692, de 05 de abril de 2024. 

 

Dispõe sobre prorrogação de data de sorteio 

referente ao concurso “IPTU PREMIADO” 

para o exercício de 2024 e dá outras 

providências. 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

DECRETA: 

    Art. 1º Fica alterada a data do sorteio do concurso “IPTU Premiado” determinada 

no inciso I, do Art. 7º do Decreto nº. 32.483. 

• De 05 de abril de 2024, para o dia 08 de novembro de 2024. 

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante/MS, 05 de abril de 2024. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº 32.691, de 05 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira 

Sessão Solene, linha 275 e seguintes, publicada no Diário Oficial nº 2138, Ano XII, de 

08/01/2021, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 

77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

     

DECRETA: 

 

     Art. 1º Revogar o Decreto nº 29.333, de 22 de janeiro de 2021, o qual designou 

Dilene Soares Lopes, Mat. 2.016, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de 

Programas Administrativos, Símbolo CAI-1, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, conforme disposto na Lei nº 1.481/2007 e suas alterações 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir da data de 05 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

            Rio Brilhante - MS, 05 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos

Outros atos
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 32.694, de 05 de abril de 2024. 

 

 

A vacância do cargo público por exoneração. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão 

Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas 

através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ao meu juízo Exonero, o(a) servidor(a) comissionado(a) Daniele Gonçalves 

Freitas de Souza, matrícula 2.983, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Serviço., 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, e consequentemente revogo o Decreto nº 

29.352, de 28 de janeiro de 2021, conforme disposto no artigo art. 36 e art. 37, II da Lei nº 

1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante) e 

suas alterações. 

 

Art. 2º Com efeito, declaro a vacância do cargo nos termos dos art. 35, I da Lei nº 

1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 

data de 04 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 05 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

 

Exoneração
Exoneração
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 32.698, de 05 de abril de 2024. 

 

 

A vacância do cargo público por exoneração. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão 

Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas 

através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Exonero a pedido, o(a) servidor(a) comissionado(a) Oseias Pereira, 

matrícula 3.046, ocupante do cargo em comissão de Assessor Técnico, lotado(a) na Fundação 

de Cultura, Esporte e Lazer - FUNCERB, e consequentemente revogo o Decreto nº 30.418, 

de 07 de fevereiro de 2022, conforme disposto no artigo art. 36 e art. 37, II da Lei nº 1.047, 

de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante) e suas 

alterações. 

 

Art. 2º Com efeito, declaro a vacância do cargo nos termos dos art. 35, I da Lei nº 

1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 

data de 05 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 05 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 32.699, de 05 de abril de 2024. 

 

 

A vacância do cargo público por exoneração. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão 

Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas 

através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Exonero a pedido, o(a) servidor(a) comissionado(a) Jeferson da Silva dos 

Santos, matrícula 2.946, ocupante do cargo em comissão de Assessor Técnico, lotado(a) na 

Fundação de Cultura, Esporte e Lazer - FUNCERB, e consequentemente revogo o Decreto 

nº 29.259, de 11 de janeiro de 2021, conforme disposto no artigo art. 36 e art. 37, II da Lei nº 

1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante) e 

suas alterações. 

 

Art. 2º Com efeito, declaro a vacância do cargo nos termos dos art. 35, I da Lei nº 

1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 

data de 05 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 05 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 32.700, de 05 de abril de 2024. 

 

 

A vacância do cargo público por exoneração. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão 

Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas 

através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Exonero a pedido, o(a) servidor(a) comissionado(a) Ivani Pires Fagundes, 

matrícula 2.996, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Serviço, lotado(a) no Gabinete 

do Prefeito, e consequentemente revogo o Decreto nº 29.360/2021, conforme disposto no 

artigo art. 36 e art. 37, II da Lei nº 1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores 

do Município de Rio Brilhante) e suas alterações. 

 

Art. 2º Com efeito, declaro a vacância do cargo nos termos dos art. 35, I da Lei nº 

1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 

data de 05 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 05 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

DECRETO Nº. 32.701, de 05 de abril de 2024. 

 

 

A vacância do cargo público por exoneração. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de 

Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão 

Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas 

através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Exonero a pedido, o(a) servidor(a) comissionado(a) Celio Soares Candido, 

matrícula 2.987, ocupante do cargo em comissão de Coordenador Distrital, lotado(a) no 

Gabinete do Prefeito, e consequentemente revogo o Decreto nº 29.340/2021, conforme 

disposto no artigo art. 36 e art. 37, II da Lei nº 1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante) e suas alterações. 

 

Art. 2º Com efeito, declaro a vacância do cargo nos termos dos art. 35, I da Lei nº 

1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 

data de 05 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 05 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 DECRETO Nº 32.685, de 05 de abril de 2024. 

 

 

Dispõe sobre nomeação em cargo. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Nomeio João Alves da Silva, para o cargo em comissão de Coordenador 

de Unidades Esportivas e de Cultura, do Anexo I do Quadro de Lotação Geral do 

Poder Executivo de Cargos de Provimento em Comissão, Classe 6ª – Segundo Escalão - 

FUNCERB, com referência de remuneração Símbolo CAI-4, carga horária 40 (horas). 

Com as Atribuições do Cargo previstas no Anexo IV, todos da Lei nº 1.481/2007 de 16 

de julho de 2007 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos 

do Poder Executivo Municipal de Rio Brilhante) e suas alterações. A ser lotado na 

Fundação de Cultura, Esporte e Lazer - FUNCERB. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a data de 01 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 05 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

 

 

 

Nomeação
Nomeação
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

 DECRETO Nº 32.688, de 05 de abril de 2024. 

 

 

Dispõe sobre designação para cargo em comissão. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado 

de Mato Grosso do Sul, empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da 

Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no uso de suas atribuições legais 

inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica do Município 

de Rio Brilhante. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Designar Isair Joris, Mat. 709, ocupante do cargo efetivo de Professor de 

Ensino Fundamental, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Assistência Social, do Anexo I do Quadro de Lotação Geral do Poder Executivo de 

Cargos de Provimento em Comissão, Classe 8ª – Classe Especial, com referência de 

remuneração Símbolo CCS, carga horária 40 (horas). Com as Atribuições do Cargo 

previstas no Anexo IV, todos da Lei nº 1.481/2007 de 16 de julho de 2007 (Plano de 

Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos do Poder Executivo 

Municipal de Rio Brilhante) e suas alterações. A ser lotado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a data de 01 de abril de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 05 de abril de 2024. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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